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RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DE 27.11.2024 – REGISTRO DE CHAPA 

A Comissão Eleitoral, no cumprimento das suas obrigações relativas à fase de 
registro de chapas, previstas nas Normas do Processo Eleitoral para preenchimento 
dos cargos eletivos da UBAM para o biênio 2025/2026 (Normas), CONSIDERANDO que: 

• não houve impugnação à inscrição da chapa fechada “Fortalecer, Incluir e Expandir”, 
única que apresentou inscrição; 

• apurou, nos termos do quadro a seguir, se os(as) candidatos(as) da chapa fechada 
fazem/faziam parte da gestão atual (2023-2024) e/ou anterior (2021-2022) da UBAM 
(Normas, art. 9º, caput): 

Candidato(a) 

Cargo a 
que con-

corre 
(2025-2026 

Faz parte da ges-
tão atual 

(2023-2024)? 

Fez parte da ges-
tão anterior 

(2021-2022)? 

Concorre ao 
mesmo cargo 
ocupado por 2 

gestões consecu-
tivas? 

Diretoria    
Luiz Carlos Belizário Filho 
 Presidente NÃO Prej. Prej. 

Claudia Eboli Corrêa dos 
Santos 

Vice-presi-
dente NÃO Prej. Prej. 

Silviane Helena Martins do 
Valle 

Primeira 
Secretária NÃO Prej. Prej. 

Elvira Alves dos Santos Segunda 
Secretária NÃO Prej. Prej. 

Ricardo Antônio Romanha 
Sousa 

Primeiro 
Tesoureiro NÃO Prej. Prej. 

Clara Regina Almeida Segunda 
Tesoureira NÃO Prej. Prej. 

Conselho Fiscal    
Robson de Sousa Freitas 
 Titular NÃO Prej. Prej. 

Adriana de Almeida Sousa 
 Titular NÃO Prej. Prej. 

Alcides Valeriano de Oli-
veira Titular SIM (Titular  

Cons. Fiscal) 
SIM (Vice-presi-

dente) 
NÃO (Titular 
Cons. Fiscal) 

Maristela Pires da Cruz 
Smith Suplente SIM (Suplente 

Cons. de Ética) 
SIM (Titular  

Cons. Fiscal) 
NÃO (Suplente 
Cons. Fiscal) 

Jonas Ramos Camelo 
 Suplente NÃO Prej. Prej. 

Leticia Silva e Silva 
 Suplente NÃO Prej. Prej. 

Conselho de Ética    
Marly Chagas Oliveira 
Pinto Titular Sim (Presidente) Sim (Presidente) NÃO (Titular 

Cons. de Ética 
Rosemyriam Ribeiro dos 
Santos Cunha Titular NÃO Prej. Prej. 

Wagner Junio Ribeiro 
 Titular NÃO Prej. Prej. 

Luciana Soares da Silva 
Lopes Suplente NÃO Prej. Prej. 

Maria Helena Bezerra Ca-
valcanti Rockenbach Suplente NÃO Prej. Prej. 

Amanda Viana Pontual 
 Suplente NÃO Prej. Prej. 
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• da análise das informações constantes do quadro acima, constatou que 
o quinze candidatos(as) não ocupam cargos na gestão atual, nem, tampouco, ocu-

param cargos na gestão anterior, de modo que, em relação a eles, não há qual-
quer dúvida quanto à possibilidade de candidatura para concorrer aos cargos ele-
tivos da UBAM – biênio 2025-2026, em face do disposto no § 3º do art. 31 do 
Estatuto da UBAM; 

o três candidatos(as) ocupam cargos na atual gestão e também os ocuparam na 
gestão anterior, a saber: Alcides Valeriano de Oliveira, Maristela Pires da Cruz 
Smith e Marly Chagas Oliveira Pinto; 

• quanto aos(às) candidatos(as) que ocupam cargo na atual e anterior gestão, a As-
sembleia Geral Extraordinária da UBAM realizada no dia 16.11.2024, nos uso dos 
poderes que lhe são conferidos pelo art. 40 do Estatuto, interpretou o citado § 3º do 
art. 31, também do Estatuto e alterou as Normas do Processo Eleitoral, notadamente 
quanto ao seu art. 5º, com a inclusão do inciso I ao caput e dos § 1º e 2º, a seguir 
transcritos: 

Art. 5º. Não poderão concorrer a quaisquer dos cargos eletivos a que se refere o 
art. 2º destas Normas, nem poderão figurar no plano de gestão a que se refere o inciso 
V do § 1º do art. 3º também destas Normas: 

I – membros atuais da Diretoria, do Conselho de Ética ou do Conselho Fiscal que 
estejam ocupando seus cargos por duas gestões consecutivas ou 4 (quatro) anos (Esta-
tuto, art. 31, § 3º), observado o disposto no § 1º deste artigo; e 

[...]. 
§ 1º. A vedação a que se refere o inciso I do caput deste artigo não impede a 

candidatura a cargo diverso do atualmente ocupado, conforme interpretação do disposto 
no § 3º do art. 31 do Estatuto definida pela AGE de 16 de novembro de 2024, nos termos 
do art. 40 do Estatuto, observado que: 

I – quando se tratar de membro da Diretoria, a candidatura for para cargo diverso 
do atualmente ocupado, na própria Diretoria ou em outro órgão; 

II – quando se tratar de membro do Conselho de Ética ou do Conselho Fiscal, a 
candidatura for: 

a) em órgão diverso do atualmente ocupado; ou 
b) como suplente, no caso de ser titular, ou como titular, no caso de ser suplente. 
§ 2º. O disposto no § 2º do art. 40 do Regimento Interno não impede a candidatura 

de membro da Diretoria em exercício, observado o disposto no inciso I e no § 1º deste 
artigo, nem exige seu afastamento do cargo, conforme interpretação do disposto no § 2º 
do art. 40 do Regimento Interno definida pela AGE de 16 de novembro de 2024, nos 
termos do art. 40 do Estatuto. (sem sublinhas original) 

• em função dessa interpretação não há qualquer dúvida sobre a possibilidade de: 
o a candidata Maristela Pires da Cruz Smith, Conselheira Fiscal titular no biênio 

2021-2022 e Conselheira de Ética suplente no biênio 2023-2024 candidatar-se, 
para o biênio 2025-2026, ao cargo de Conselheira Fiscal Suplente; e 

o a candidata Marly Chagas Oliveira Pinto, Presidente da UBAM nos biênios 2021-
2022 e 2023-2024 candidatar-se, para o biênio 2025-2026, ao cargo de Conse-
lheira de Ética titular; 

• em relação ao candidato Alcides Valeriano de Oliveira também não há impedimento 
à sua candidatura, ainda que atualmente exerça o cargo de Conselheiro Fiscal Titular 
na gestão 2023-2024 e tenha se candidatado a esse mesmo cargo para o biênio 
2025-2026, pois, na gestão 2021-2022, ocupou o cargo de Vice-Presidente da UBAM; 
isso porque, apesar da redação do § 1º do art. 5º das Normas, o candidato não se 
enquadra na proibição à candidatura prevista no inciso I do caput do art. 5º das 
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Normas, que é claro no sentido de vedar a candidatura ao mesmo cargo quando o(a) 
candidato já o ocupa duas gestões consecutivas, e não é o que ocorre pois o refe-
rido candidato não chegou a ocupar o mesmo cargo ao qual concorre para o 
biênio 2025-2026 por duas gestões consecutivas (antes do cargo atual de Conse-
lheiro Fiscal Titular, para o qual concorre, ocupou o de Vice-Presidente); 

• à vista dos documentos emitidos pelas AMTs de origem dos(as) candidatos(as), das 
declarações por eles(as) prestadas e da ausência de impugnação à inscrição da 
chapa fechada, não verificou a necessidade de solicitar-lhe informações complemen-
tares (Normas, art. 9º, § 1º), nem às Associações de Musicoterapia vinculadas à 
UBAM, ou a quaisquer dos seus órgãos, ou a terceiros (Normas, art. 9º, § 2º); 

• dessa forma, entende que todos(as) os(as) candidatos(as) da chapa fechada “For-
talecer, Incluir e Expandir” podem concorrer aos cargos a que se candidataram, 

RESOLVE: 
1. Considerar cumpridos os requisitos objetivos para o registro da chapa fechada “For-

talecer, Incluir e Expandir”, única chapa inscrita. 
2. PROCEDER AO REGISTRO da chapa fechada “Fortalecer, Incluir e Expandir” 

para concorrer às eleições para preenchimento dos cargos eletivos da UBAM – biênio 
2025/2026, composta pelos(as) seguintes candidatos(as): 
a) a cargos da Diretoria da UBAM: 
• Presidente: Luiz Carlos Belizário Filho; 
• Vice-presidente: Claudia Eboli Corrêa dos Santos; 
• Primeira Secretária: Silviane Helena Martins do Valle; 
• Segunda Secretária: Elvira Alves dos Santos; 
• Primeiro Tesoureiro: Ricardo Antônio Romanha Sousa 
• Segunda Tesoureira: Clara Regina Almeida; 
b) a cargos no Conselho Fiscal: 
• Conselho Fiscal – Titular: Robson de Sousa Freitas; 
• Conselho Fiscal – Titular: Adriana de Almeida Sousa; 
• Conselho Fiscal – Titular: Alcides Valeriano de Oliveira; 
• Conselho Fiscal – Suplente: Maristela Pires da Cruz Smith; 
• Conselho Fiscal – Suplente: Jonas Ramos Camelo; 
• Conselho Fiscal – Suplente: Leticia Silva e Silva; 
c) a cargos no Conselho de Ética: 
• Conselho de Ética – Titular: Marly Chagas Oliveira Pinto; 
• Conselho de Ética – Titular: Rosemyriam Ribeiro dos Santos Cunha; 
• Conselho de Ética – Titular: Wagner Junio Ribeiro; 
• Conselho de Ética – Suplente: Luciana Soares da Silva Lopes; 
• Conselho de Ética – Suplente: Maria Helena Bezerra Cavalcanti Rockenbach; 
• Conselho de Ética – Suplente: Amanda Viana Pontual. 

3. Em vista da decisão mencionada no item 2: 
3.1. comunicar à chapa fechada “Fortalecer, Incluir e Expandir”: 

• o seu registro para as eleições para preenchimento dos cargos eletivos da 
UBAM – biênio 2025/2026; 

• que fica autorizada a promover ações de divulgação e propaganda com vistas 
à obtenção de votos, a partir da divulgação desta Resolução no site da 
UBAM (Normas, art. 10, § 2º); 
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• que os(as) candidatos(as), em especial aos cargos de Presidente e Vice-Pre-
sidente, ficam convidados(as) a participar da Assembleia Geral Ordinária 
(AGO) em que serão realizadas as eleições, a qual será convocada pela Di-
retoria da UBAM, na forma dos seus Estatutos, compreendendo-se que, se 
nela participarem na qualidade de representantes das respectivas AMTs 
de origem, poderão proferir voto (Normas, art. 13, § 2º);  

3.2. solicitar à Diretoria da UBAM que, até o dia 28.11.2024: 
• divulgue a presente Resolução na página da Internet da UBAM, acompa-

nhada do plano de gestão proposto pela chapa “Fortalecer, Incluir e Expan-
dir”, que segue em anexo (Normas, art. 10, § 1º); 

• divulgue, nas suas redes sociais, o registro da chapa única “Fortalecer, Incluir 
e Expandir” para concorrer às eleições para preenchimento dos cargos eleti-
vos da UBAM – biênio 2025/2026 (Normas, art. 10, § 1º); 

• convoque a AGO na qual serão realizadas as eleições para preenchimento 
dos cargos eletivos da UBAM – biênio 2025/2026, nos termos e para as de-
mais finalidades previstas no Estatuto da UBAM (Normas, art. 12, § 1º); 

• transmita, por mensagem via e-mail, a presente Resolução às Associações 
de Musicoterapia vinculadas (AMTs); 

3.3. informar às AMTs que: 
• as eleições para preenchimento dos cargos eletivos da UBAM – biênio 

2025/2026 serão realizadas nos termos dos arts. 12 a 16 das Normas, po-
dendo exercer o direito de voto as AMTs filiadas há mais de 60 dias à UBAM 
e estejam rigorosamente em dia com suas obrigações perante a UBAM (Nor-
mas, art. 14, § 1º);  

• caberá um voto por AMT, o qual será proferido por seu representante indicado 
à Diretoria da UBAM (Normas, art. 14, caput), que poderá, inclusive, ser can-
didato(a) da chapa registrada (art. 13, § 2º); 

• da presente decisão da Comissão Eleitoral somente cabe recurso à Assem-
bleia Geral Extraordinária (AGE) da UBAM; o recurso pode ser interposto por 
AMTs em dia com suas obrigações perante a UBAM, no prazo de 2 (dois) dias 
corridos da publicação desta Resolução no site da UBAM, diretamente à Di-
retoria da UBAM, e será processado nos termos do art. 19 das Normas; even-
tual recurso não suspende os prazos previstos no Calendário do Pro-
cesso Eleitoral, salvo decisão diversa da AGE que o apreciar (Normas, art. 
19, § 6º). 

Em 27 de novembro de 2024. 
 

 
 

Assinador gov.br indisponível   
 
 
 
 

ANEXO: Plano de gestão apresentado pela chapa “Fortalecer, Incluir e Expandir” para o 
biênio 2025/2026, quando de sua inscrição (não houve substituição). 








